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DOCUMENTO OFICIALIZAÇÃO DE DEMANDA (DOD) 
 

 

Setor Requisitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Responsável pela Demanda: 

 – Secretário Municipal de Educação 

E-mail:  

 

Telefone:  

 

 

INFORMAÇÕES DO OBJETO 

TIPO DO ITEM 

SERVIÇO: 

 

(   ) Continuado  ( x  ) Não continuado 

BENS: 

(  ) Comuns 

Descrição do Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA E ADEQUAÇÃO DO ESPAÇO FÍSICO DAS 

SALAS DESTINADAS AO ENSINO EM TEMPO INTEGRAL DA ESCOLA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ISMAEL CHEVES, NO MUNICÍPIO DE 

CURUÁ/PA 

DETALHAMENTO DOS ITENS: 

ITEM DESCRIÇÃO QTD  UNIDADE DE 

MEDIDA 

1 ESQUADRIAS  01 Serviço 

2 REVESTIMENTO INTERNO E EXTERNO 01 Serviço 

3 SISTEMA DE COBERTURA E ALVENARIA 01 Serviço 

4 INSTALAÇÃO ELÉTRICA 01 Serviço 

5 DIVERSOS 01 Serviço 

6 PINTURA 01 Serviço 

7 LIMPEZA DA OBRA 01 Serviço 

 

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

A presente contratação tem como finalidade a execução de serviços de 

reforma e adequação do espaço físico das salas destinadas ao ensino em 

tempo integral da Escola Municipal de Educação Infantil e Ensino 

Fundamental Ismael Chaves, no município de Curuá/PA, visando garantir 

melhores condições estruturais para o desenvolvimento das atividades 

educacionais. 
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A implementação e ampliação do ensino em tempo integral na rede 

municipal demandam ambientes escolares adequados, seguros e 

estruturados, capazes de atender às necessidades pedagógicas decorrentes 

do maior tempo de permanência dos alunos na escola. Nesse sentido, 

identificou-se a necessidade de realizar intervenções no espaço físico das 

salas destinadas a essa modalidade de ensino, de modo a proporcionar 

ambientes mais funcionais, organizados e apropriados para o 

desenvolvimento das atividades educacionais. 

 

A realização da reforma e adequação das salas contribuirá diretamente para 

a melhoria das condições de ensino e aprendizagem, oferecendo maior 

conforto, segurança e melhor organização dos espaços escolares para 

alunos, professores e demais profissionais da educação. Ambientes 

adequados favorecem a execução de práticas pedagógicas mais dinâmicas 

e diversificadas, fundamentais para o fortalecimento do ensino em tempo 

integral. 

 

Além disso, a melhoria da infraestrutura escolar possibilita a ampliação de 

atividades pedagógicas complementares, culturais e de apoio educacional, 

contribuindo para a formação integral dos estudantes e para o fortalecimento 

da qualidade da educação ofertada pela rede municipal de ensino. 

 

Diante do exposto, a contratação de empresa especializada mostra-se 

necessária para garantir a execução adequada dos serviços de reforma e 

adequação, assegurando qualidade técnica, eficiência e segurança nas 

intervenções realizadas, bem como atendendo às necessidades da 

comunidade escolar e contribuindo para o aprimoramento da infraestrutura 

educacional do município de Curuá/PA. 

 

Estimativa de preços: Foi realizada pesquisa de preços através de tabela de 

valores do SINAPI a Planilha de custo da Secretaria de Estado de Obras 

Públicas – SEDOP do Estado do Pará e SBC, valor orçado estimado conforme 

planilha orçamentária, de acordo com memorial descritivo, de forma a restar 

demonstrado que os preços são os regularmente praticados com outros 

contratantes e que a situação emergencial a ser combatida, que detenha 

qualificação suficiente para execução do objeto. 

RESPONSABILIDADE PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA E CONTEÚDO DO 

DOCUMENTO: 

 

Certifico que a formalização da demanda acima identificada se faz 

necessária pelos motivos expostos na justificativa da contratação do presente 

documento. 
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 CURUÁ/PA, 27 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

_________________________________________ 

FÁBIO CONCEIÇÃO MIRANDA 
Secretário Municipal de Educação 

DECRETO Nº 002/2025 
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